
O Curso de Licenciatura em Música habilita o profissional docente para atuar no magistério de Música no 
Ensino Fundamental (do 6º ao 9º ano) e no Ensino Médio. O campo de trabalho para o graduado em 
Licenciatura em Música também oferece oportunidade na área de Iniciação Musical.

Observações: São obrigações curriculares: 1– estágios obrigatórios (Lei 9394/96 LDB) cumpridos em 
horários distintos daquele da graduação; 2 – O instrumento optado para a prova de Habilitação 
Específica deverá acompanhar o aluno pelos quatro anos do Curso. 

O curso compreende o ensino profissional voltado à formação do professor de música, enfatizando a 
capacidade teórico-prática na área específica. 

Objetivo geral do curso:  Formar professores de música habilitados para atuar na educação básica e em 
outros espaços de aprendizado, tais como organizações não governamentais, espaços comunitários, 
escolas de educação especial, escolas particulares, escolas de música, entre outros.
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DESCRIÇÃO DO CURSO

ÁREA DE ATUAÇÃO DO GRADUADO

Licenciatura | Noturno | 4 anos


